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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 026/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 008/2025 

 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG 

 

 

OBJETO 

Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços de recolhimento 

de tributos municipais e demais receitas públicas municipais e tarifas do Serviço de 

Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através de Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM), pela leitura de código de barras padrão Febraban e/ou leitura de 

QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente por meio magnético (transmissão 

eletrônica) dos valores arrecadados. 

 

 

PERÍODO DE PROTOCOLO DE ENVELOPES 

A partir do dia 30/06/2025, permanecendo em aberto por PRAZO INDETERMINADO, 

nos termos do Art. 79, parágrafo único, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

 

LOCAL PARA PROTOCOLO DOS ENVELOPES 

Setor de Licitações – Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 305, Centro, Bandeira do 

Sul/MG, no horário de 11:00 às 17:00 horas. 
 

 

HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 

Contratação paralela e não excludente 

 

 

AGENTES RESPONSÁVEIS PELA CONDUÇÃO DO CERTAME 

Comissão de Contratação 
 

 

O edital e outros anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e no sítio eletrônico da Administração: https://www.bandeiradosul.mg.gov.br/. 

 

 

 

 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, sediada na Rua Dr. 

Afonso Dias de Araújo, nº 305, Bairro Centro – Bandeira do Sul/MG, realizará 

CREDENCIAMENTO, nos termos do Art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal 

n° 11.878 de 09 de Janeiro de 2024, Artigo 3°, Inciso I, e do Decreto Municipal n° 053/2025 de 

26 de Maio de 2025, que Regulamenta o Credenciamento, Procedimento Auxiliar das Licitações 

e Contratações no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Bandeira do Sul – 

MG e dá outras providências, visando o Credenciamento de instituições financeiras para 

prestação de serviços de recolhimento de tributos municipais e demais receitas públicas 

municipais e tarifas do Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através de 

Documento de Arrecadação Municipal (DAM), pela leitura de código de barras padrão 

Febraban e/ou leitura de QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente por meio 

magnético (transmissão eletrônica) dos valores arrecadados, conforme especificações do 

presente edital e do Termo de Referência. 

Os trabalhos desse procedimento serão conduzidos pela Comissão Municipal de Licitações, que 

procederá à análise e julgamento dos documentos das instituições interessadas, cabendo ainda a 

adoção de diligências, em qualquer fase, visando esclarecer ou completar a instrução 

processual. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente edital é o Credenciamento de instituições financeiras para prestação de 

serviços de recolhimento de tributos municipais e demais receitas públicas municipais e tarifas 

do Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através de Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM), pela leitura de código de barras padrão Febraban e/ou leitura de 

QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente por meio magnético (transmissão 

eletrônica) dos valores arrecadados, conforme especificações do presente edital e do Termo de 

Referência, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2 As instituições financeiras credenciadas, pela prestação dos serviços, receberão os 

seguintes valores unitários: 

a) R$ 3,91 (três reais e noventa e um centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em guichê; 

b) R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em correspondente bancário; 

c) R$ 2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido no Pagamento em internet/PIX; 

d) R$ 2,62 (dois reais e sessenta e dois centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido em Pagamento em autoatendimento. 

e) R$ 3,11 (três reais e onze centavos) por documento com código de barras padrão FEBRABAN 

recebido no Pagamento em rede lotérica. 

f) R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em débito automático. 

g) R$ 2,81 (dois reais e oitenta e um centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento banco postal. 

1.3 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 
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2.1. Poderão participar deste processo todas as instituições financeiras autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo 

e Cooperativo de Crédito que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e seus 

anexos. 

2.2. Não poderão participar do processo de seleção: 

2.2.1. Aquele que não atenda as condições do edital e seus anexos; 

2.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.2.3. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.4. Instituições financeiras com falência decretada; 

2.2.5. Instituições financeiras que não cumprirem as exigências previstas do subitem 2.1 do 

item 2 deste Edital; 

2.2.6. Quando configuradas quaisquer outras hipóteses previstas no artigo 14 da Lei nº 

14.133/21. 

 

2. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica 

2.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

2.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

2.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

2.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

2.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. No presente procedimento não se aplica a contratação de pessoa física. 

        2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

2.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.13. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

2.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

2.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

2.16. As sociedades cooperativas deverão apresentar demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

2.17. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

2.18. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

2.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

2.20. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

2.21. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

2.22. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

2.23 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

2.24 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

2.25 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

2.26 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

2.27 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

2.28 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

2.29. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

Outras Comprovações 

2.30. Solicitação formal de credenciamento, devidamente assinada pelo representante legal da 

instituição; 

2.31. Dados cadastrais completos (razão social, endereço, telefone), bem como designação, 

se for o caso, de um funcionário responsável pela interlocução sobre os recebimentos a 

serem processados; 

2.32. Declaração, subscrita por seu representante legal, nos termos do Anexo II. 

2.33. Declaração de que, se credenciada, apresentará no ato de assinatura do Termo de 

Credenciamento o Comprovante de Registro ou Inscrição junto ao Banco Central do Brasil. 

2.34. Declaração indicando por quais modalidades de cobrança possui interesse em se credenciar. 

 

Disposições Gerais da Habilitação 

2.35. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

2.36. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 

aos documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

2.37. Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de 

comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações 

já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 

2.38. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais. 

2.39. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por declaração de 

autenticidade firmada por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, ou cópia acompanhada 

do original para autenticação por servidor público do Setor de Licitações, após o que o 

original será devolvido. 

2.40. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 
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entidade emissora. 

2.41. As instituições financeiras estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

 

3. DO RECEBIMENTO E ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO  

3.1. A documentação necessária à habilitação deverá ser acondicionada em envelope, 

enunciando externamente os seguintes dizeres: 

 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

 

CREDENCIAMENTO  N.º 001/2025  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

  

3.2. O Envelope contendo toda a documentação e proposta deverá ser protocolado no Setor de 

Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, Rua Dr. Afonso Dias de 

Araújo, 305, Centro, a partir de 30/06/2025, no horário de expediente, sendo das 11h00 às 

17h00, de segunda a sexta-feira. 

3.2.1. O envelope poderá ser entregue diretamente pela proponente, ou enviado pelos 

correios ou outros serviços de entrega. No entanto, o Município não se responsabilizará por 

qualquer perda ou atraso na sua entrega. 

3.3. Como condição prévia à análise dos documentos a Comissão verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante consulta aos seguintes 

cadastros: 

3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   

3.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

3.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

3.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 3.5.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros). 

 3.5.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 3.5.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

3.6. A análise de toda documentação será realizada pela Comissão de Contratação, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do protocolo do envelope. 

3.7. A Comissão de Contratação poderá solicitar esclarecimentos, retificações e 

complementações da documentação ao interessado. 

3.8. O interessado, caso intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional, deverá 

fazê-lo no prazo determinado pela Comissão de Contratação, sob pena de indeferimento do 

credenciamento. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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3.9. Serão credenciados os interessados que se encontrem em situação regular, constatada 

com a apresentação da documentação exigida no item 2 e da proposta conforme modelo do 

Anexo III e que atendam a todas exigências e condições previstas neste edital. 

3.10. O resultado da análise será divulgado no Diário Oficial do Município no endereço 

www.bandeiradosul.mg.gov.br. 

3.11. Serão indeferidos os pedidos de credenciamento cujos documentos não atendam as 

condições e especificações deste edital. 

3.12. O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe a sua reapresentação pelo 

interessado, condicionado ao preenchimento da exigência não atendida no pleito anterior. 
 

4. DOS RECURSOS 

4.1. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação do ato, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, atendendo o disposto no artigo 165 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. As interposições de recursos devem ser protocoladas no Setor de Licitações, sito à 

Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 305, centro, em Bandeira do Sul/MG, no horário das 

11h00 às 17h00, ou através do seguinte e-mail: licitacao@bandeiradosul.mg.gov.br. 

4.3. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

4.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

4.5. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

4.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

4.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico do Município: www.bandeiradosul.mg.gov.br. 

 
5. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

5.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  

5.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

5.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

5.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

5.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

5.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

5.1.6. fraudar o credenciamento; 

5.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

5.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

5.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

5.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

5.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

mailto:licitacao@bandeiradosul.mg.gov.br.
http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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5.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

5.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

5.2.1. advertência;  

5.2.2. multa; 

5.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

5.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

5.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

5.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

5.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

5.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

5.4. A multa será recolhida em percentual de 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

5.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato. 

5.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato. 

5.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

5.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

5.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

5.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 

e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

5.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 

6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

5.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

5.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
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será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

5.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

5.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

5.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

6.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados no Setor de 

Licitações, sito à Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 305, centro, em Bandeira do Sul/MG, no 

horário das 11h00 às 17h00, ou através do seguinte e-mail: 

licitacao@bandeiradosul.mg.gov.br. 

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido. 

6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM DE CREDENCIADOS 

7.1. O resultado com a lista de credenciados será publicado e estará permanentemente 

disponível e atualizado no PNCP e no sítio eletrônico oficial do Município. 

 

 8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital 

de credenciamento. 

8.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 

pela administração, será de 05 (cinco) dias. 

8.4. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

8.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

mailto:licitacao@bandeiradosul.mg.gov.br.


            PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 
       ESTADO DE MINAS GERAIS 

   
 

RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 – BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300   -    FAX: 3742 1712     -    Site: www.bandeiradosul.mg.gov.br 

 

8.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 

(doze) meses contados da sua assinatura, podendo ser prorrogados na forma do art. 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021 

8.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

9. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS 

9.1. No âmbito do presente credenciamento, as contratações ocorrerão de forma paralela e 

não excludente, assegurando-se a igualdade de oportunidades entre os credenciados. A 

convocação de todos os credenciados para a contratação garantirá a igualdade de oportunidade 

entre os interessados. 

9.2. Ressalte-se que não é possível a adoção prévia de critérios fixos para a distribuição da 

demanda, uma vez que a escolha da forma de pagamento por parte do munícipe interfere 

diretamente na seleção do prestador, o que impossibilita a previsão exata de como ocorrerá a 

alocação dos serviços entre os credenciados. 

 

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

10.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 

que dele resultaram. 

10.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

10.4.1. pedido formalizado pelo credenciado; 

10.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

10.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

10.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

10.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes.  

10.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 

possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

10.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor 

não regularize a sua situação. 

10.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular.  
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11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

11.1. O presente edital de credenciamento terá vigência indeterminada, contados a partir da data 

de sua publicação. 
 

12. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 O contrato oriundo do credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

12.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o Município, 

12.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º. 

12.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

12.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

12.7.6 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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12.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade do Município. 

12.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

12.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso.  

12.10 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

12.10.1 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

12.10.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

12.10.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

12.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

12.12 O Fiscal de Contratos conjuntamente ao Responsável pelo setor demandante, deverá 

conjuntamente emitir TERMO DE RECEBIMENTO, para que se estabeleça o pleno 

cumprimento contratual. 

12.13 Em caso de não possibilidade cumprimento contratual, a CONTRATADA deverá 

comunicar imediatamente a CONTRATANTE. Tendo em vista que, eventos acontecem em 

cronologia e há inúmeros outras prestações de serviços que são condicionadas à plena prestação 

dos itens deste edital. 

12.13.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

12.13.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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12.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do recebimento 

13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

13.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

13.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

13.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

13.4. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

13.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

13.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

13.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

13.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

13.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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13.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

13.11.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

13.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

13.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

13.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação e Pagamento 

13.15. A liquidação e pagamento da Contratada pelos serviços efetivamente prestados, se dará 

através de autorização de débito em conta corrente de titularidade do Município mantida na 

instituição financeira, ou quando da não existência de conta corrente na instituição credenciada, 

descontado do repasse das guias arrecadadas em conta corrente fornecida pelo município, na 

mesma data do repasse do produto.  

13.16. Cada documento digital informativo conterá a arrecadação diária detalhada de todos os 

pagamentos de uma mesma data de crédito, não se admitindo num mesmo documento 

informações sobre mais de uma data de crédito.  

13.17. O montante dos pagamentos dos documentos de arrecadação deverá ser creditado na 

conta corrente do município no primeiro dia útil que se seguir aos pagamentos, já deduzidos da 

tarifa incidente sobre o respectivo serviço de recebimento.  

13.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

13.19.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

13.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou em outro sistema informatizado 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

13.21. Constatando-se, junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

13.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

13.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF ou em outro sistema informatizado utilizado pelo Município.   

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.bandeiradosul.mg.gov.br/. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

13.5.2. ANEXO II – Modelo de Declaração. 

13.5.3. ANEXO III – Modelo de Proposta. 

13.5.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Credenciamento. 

13.5.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato. 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, 04 de junho de 2025. 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços de recolhimento 

de tributos municipais e demais receitas públicas municipais e tarifas do Serviço de 

Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através de Documento de Arrecadação 

Municipal (DAM), pela leitura de código de barras padrão Febraban e/ou leitura de 

QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente por meio magnético (transmissão 

eletrônica) dos valores arrecadados, conforme descrição detalhada constante no Anexo I 

– Termo de Referência deste Edital. 

 
Item Descrição Unidade de 

medida 

Quantitativo 

Estimado 

Prefeitura 

Municipal 

Quantitativo 

Estimado 

SAELP 

Quantitativo 

Estimado Anual 

Total 

Prefeitura/SAELP 

Valor unitário 

a ser pago no 

Credenciamento  

1 Pagamento em 

guichê  

Guia/Unidade 4.500 33.000 37.500 R$ 3,91 

2 Pagamento em 

correspondente 

bancário 

Guia/Unidade  4.500 33.000 37.500 R$ 2,76 

3 Pagamento em 

internet/PIX 

Guia/Unidade  4.500 33.000 37.500 R$ 2,48 

4 Pagamento em 

autoatendimento 

Guia/Unidade  4.500 33.000 37.500 R$ 2,62 

5 Pagamento em 

rede lotérica 

Guia/Unidade 4.500 33.000 37.500 R$ 3,11 

6 Pagamento em 

débito 

automático 

Guia/Unidade 4.500 33.000 37.500 R$ 2,76 

7 Pagamento banco 

postal 

Guia/Unidade  4.500 33.000 37.500 R$ 2,81 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, 

conforme Regulamento de Bens de Consumo e de Luxo. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105, podendo ser prorrogado na forma do art.106 e 107, 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação.  

1.5. Pela execução dos serviços, objeto deste termo de referência, a Prefeitura Municipal 

de Bandeira do Sul, pagará o preço por unidade/guia constante da tabela acima.  

1.6. A licitante poderá optar no Credenciamento por quais modalidades de arrecadação 

apresentará proposta. 

1.6. O valor estimado anual total é de R$ 766.875,00 (setecentos e sessenta e seis mil e 

oitocentos e setenta e cinco reais) podendo variar conforme os serviços efetivamente 

prestados. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação por meio de credenciamento de instituições financeiras para 

prestação de serviços de recolhimento de tributos municipais e demais receitas públicas 

municipais e tarifas do Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através 

de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), pela leitura de código de barras 

padrão Febraban e/ou leitura de QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente 

por meio magnético (transmissão eletrônica) dos valores arrecadados justifica-se pela 

necessidade de ampliar e facilitar os canais de arrecadação disponíveis à população, 

promovendo maior comodidade aos contribuintes e eficiência na gestão pública. 

Conforme os princípios da legalidade e eficiência, previstos no caput do art. 37 da 

Constituição Federal, bem como nas diretrizes da Lei nº 14.133/2021, o presente 

credenciamento visa garantir: 

2.1.1. Descentralização do recebimento de tarifas públicas, permitindo que os 

pagamentos possam ser realizados em diversas instituições financeiras, físicas e digitais; 

Maior capilaridade no atendimento ao cidadão, ao permitir o acesso por meio de 

cooperativas de crédito e bancos digitais ou tradicionais; 

2.1.2. Melhoria na arrecadação das receitas públicas, com menor custo operacional para 

o ente público e maior comodidade para o usuário; 

2.1.3. Adequação à modernização dos meios de pagamento, incluindo boleto bancário, 

PIX, débito em conta e outros métodos eletrônicos de pagamento. 

2.1.4. A contratação por credenciamento é o instrumento mais adequado, tendo em vista 

que se trata de prestação de serviço padronizado e contínuo, podendo ser prestado por 

diversos interessados que atendam aos requisitos estabelecidos no edital, sem que haja 

necessidade de competição entre eles, conforme autorizado pelo artigo 79 da Lei nº 

14.133/2021 e Decreto nº 11.878, de 9 de Janeiro de 2024. 

2.1.5. Portanto, a realização do presente credenciamento se faz necessária para garantir 

o pleno funcionamento do sistema de arrecadação pública, atendendo aos interesses da 

Administração e da coletividade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

A solução compreende todo o ciclo de vida do serviço de arrecadação eletrônica, desde 

o recebimento dos valores até a prestação de contas em meio digital, assegurando a 

confiabilidade, rastreabilidade e eficiência na gestão das receitas públicas. 

3.1. Etapas da Solução no Ciclo de Vida do Objeto: 

 

3.1.1. Início e Credenciamento 

3.1.1.1. Abertura de processo contínuo de credenciamento, permitindo que todas as 

instituições interessadas que atendam aos requisitos técnicos e legais possam se 

habilitar. 

3.1.1.2. Publicação de edital com critérios objetivos, sem limite de vagas, assegurando 

isonomia, legalidade e eficiência administrativa. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.878-2024?OpenDocument
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3.1.2. Implementação Técnica 

3.1.2.1. Estabelecimento de padrões de integração entre os sistemas da 

Prefeitura/SAELP e das instituições credenciadas. 

3.1.2.2. Homologação dos canais de pagamento (agências, aplicativos, internet banking, 

terminais de autoatendimento, correspondentes bancários). 

3.1.2.3. Definição dos layouts e procedimentos para envio de arquivos eletrônicos de 

prestação de contas. 

 

3.1.3. Prestação dos Serviços 

3.1.3.1. Recebimento dos tributos, tarifas e demais receitas por meio de DAM, com 

leitura automática via código de barras ou QR Code (PIX). 

3.1.3.2. Atendimento ao contribuinte em diversos canais físicos e digitais, com 

capilaridade e flexibilidade nos meios de pagamento. 

3.1.3.3. Registro individualizado das transações para fins de conciliação e controle 

fiscal. 

 

3.1.4. Prestação de Contas 

3.1.4.1. Envio diário ou em tempo real, por meio eletrônico, dos arquivos de prestação 

de contas, contendo todas as informações das arrecadações realizadas. 

3.1.4.2. Disponibilização de extratos e relatórios eletrônicos conforme os padrões 

estabelecidos, permitindo a conciliação contábil e financeira com os sistemas 

municipais. 

3.1.4.3. Garantia de integridade, autenticidade e segurança das informações 

transmitidas. 

 

3.1.5. Monitoramento e Avaliação 

3.1.5.1. Fiscalização da regularidade e qualidade do serviço prestado pelas instituições 

credenciadas. 

3.1.5.2. Aplicação de medidas corretivas, inclusive descredenciamento, em caso de 

descumprimento das obrigações contratuais. 

3.1.5.3. Monitoramento contínuo da aderência aos prazos, formatos e padrões definidos 

pela Administração. 

 

3.1.6. Encerramento ou Substituição 

3.1.6.1. Possibilidade de descredenciamento voluntário ou por iniciativa do Município, 

observando prazos de transição e continuidade do serviço. 

3.1.6.2. Preservação dos dados e registros de arrecadação para fins de auditoria e 

controle posterior. 

3.1.6.3. Avaliação final do desempenho do serviço prestado e retroalimentação dos 

processos administrativos. 
 

3.1.7. Resultados Esperados 

3.1.7.1. Maior comodidade e acessibilidade ao contribuinte, com múltiplas opções de 

pagamento. 

3.1.7.2. Descentralização e ampliação da rede de arrecadação, com foco em inclusão 

financeira. 
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3.1.7.3. Agilidade, transparência e controle na gestão das receitas públicas, com 

eliminação de trâmites manuais. 

3.1.7.4. Segurança jurídica e técnica, com prestação de contas totalmente eletrônica e 

auditável. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As instituições interessadas em se credenciar para a prestação dos serviços de 

recolhimento de tributos municipais e demais receitas públicas municipais e tarifas do 

Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, deverão atender, 

cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

4.1.1. Somente poderão participar do credenciamento, as instituições bancárias, com 

agências e/ou correspondentes bancários no Município de Bandeira do Sul/MG, 

legalmente constituídas e habilitadas pelo Banco Central que atenderem às exigências e 

condições do Edital. 

 

4.1.2. Requisitos Institucionais 

4.1.2.1. Estar legalmente constituída como instituição financeira, cooperativa de crédito 

ou instituição de pagamento, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos 

termos da legislação vigente. 

4.1.2.2. Estar regularmente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

4.1.3. Requisitos Técnicos 

4.1.3.1. Dispor de infraestrutura tecnológica e operacional compatível com o serviço, 

incluindo: 

4.1.3.2. Leitura e processamento de Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) 

com código de barras padrão FEBRABAN. 

4.1.3.3. Capacidade de leitura e recebimento de QR Code estático ou dinâmico via PIX. 

4.1.3.4. Integração eletrônica com os sistemas da Prefeitura e do SAELP para: 

4.1.3.4.1. Conciliação de pagamentos; 

4.1.3.4.2. Identificação de receitas por código de tributo; 

4.1.3.4.3. Emissão e validação de arquivos de retorno (prestação de contas magnética). 

4.1.3.4..4. Envio de arquivos eletrônicos de prestação de contas (padrão CNAB ou outro 

formato homologado) contendo, no mínimo: identificador do DAM, data do pagamento, 

valor arrecadado, CPF/CNPJ do pagador, instituição recebedora e código da receita. 

4.1.3.4.5. Disponibilidade de relatórios diários e históricos de arrecadação, com 

possibilidade de auditoria eletrônica. 

 

4.1.4. Requisitos Operacionais 

4.1.4.1. Dispor de canais de atendimento ao contribuinte para pagamento dos tributos e 

tarifas, incluindo: 

- Agências bancárias ou pontos de atendimento presencial; 

- Correspondentes bancários; 

- Aplicativos de internet banking e mobile banking; 

- Site institucional com funcionalidade de pagamento. 

4.1.4.2. Garantir a disponibilidade contínua do serviço de arrecadação, inclusive aos fins 

de semana e feriados, nos canais eletrônicos. 
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4.1.4.3. Assegurar a transmissão diária das prestações de contas até o primeiro dia útil 

subsequente à data de arrecadação, salvo definição em contrário pela Administração. 

4.1.5. Requisitos de Segurança e Confiabilidade 

4.1.5.1. Adotar padrões de segurança da informação, criptografia e autenticação digital 

compatíveis com as diretrizes do Banco Central e da legislação de proteção de dados 

pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD). 

4.1.5.2. Manter os registros de transações acessíveis à fiscalização da Administração 

Pública pelo prazo mínimo legal exigido.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A instituição financeira realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse 

da arrecadação para a Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul e para o Serviço de 

Água, Esgoto e Limpeza Pública - SAELP, com relatório de descrição dos tipos de 

serviços prestados com suas respectivas tarifas aplicadas. 

 

5.2. A instituição financeira credenciada deverá emitir relatórios diários com a descrição 

de qual forma de pagamento foi escolhida e as tarifas utilizadas. 

 

5.3. A instituição financeira credenciada prestará serviços de recebimento de contas, 

tributos e tarifas do município de Bandeira do Sul/MG e do Serviço de Água, Esgoto e 

Limpeza Pública - SAELP de acordo com as estipulações do presente termo de 

referência. A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM, e repasse de tributos e demais receitas municipais, com 

respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do 

Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e 

postos de serviços, existentes ou a serem criados. 

 

5.4. São obrigações da instituição bancária: 

5.4.1. Receber tributos e demais receitas municipais e tarifas do Serviço de Água, 

Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, somente através dos documentos de arrecadação 

municipal (DAM), que estejam com todos os campos de informações obrigatórios 

devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual 

se processe o pagamento, quais sejam: 

- Guichê de atendimento; 

- Correspondente bancário; 

- Internet (home, office e mobile banking), pessoa física e jurídica; 

- Autoatendimento; 

- Lotérico; 

- Débito automático; 

- Banco Postal. 

5.4.2. Os contribuintes deverão conseguir realizar o pagamento dos Documentos de 

Arrecadação Municipal (DAM) utilizando código de barras padrão FEBRABAN e/ou 

QR Code via PIX, com ampla acessibilidade e disponibilidade dos serviços, inclusive 

fora do horário bancário tradicional, nos canais eletrônicos. 

5.4.3. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, 

inclusive as que vierem a ser inauguradas; 
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5.4.4. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a 

ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 

recolhimento da instituição bancária, que resultem em descontinuidade de arrecadação 

em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação 

de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços; 

5.4.5. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será 

obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN; 

5.4.6. A instituição bancária não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou 

tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas 

obrigações; 

5.4.7. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo 

de 01 (um) dia útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de 

rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato; 

5.4.8. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 

como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o 

procedimento concernente aos serviços de arrecadação, o que dependerá de prévia 

ciência das partes, por escrito; 

5.4.9. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a 

verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a instituição bancária obrigada a 

resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos 

arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

5.4.10. A instituição bancária repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a 

seguir: 

5.4.10.1. No 1° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados em 

todas as formas de pagamento descritas no termo de referência; 

5.4.10.2. Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela 

instituição até 01 dia útil a contar da data do mesmo, bem como reenvio em até 03 (três) 

dias corridos sempre que solicitado pela contratante. 

 

5.5. É vedado à instituição bancária: 

5.5.1. utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 

informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município. 

5.5.2. cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município. 

 

5.6. Não será considerada como repassada a arrecadação: 

5.6.1. enquanto o arquivo das transações remetido pela instituição bancária não for 

recebido pelo Município; 

5.6.2. quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor 

registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade; 

5.6.3. Receber guias após a data de vencimento. 

 

5.7. São obrigações do Município: 

5.7.1. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das 

informações relativas à arrecadação dos tributos municipais; 

5.7.2. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 

conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;  

5.7.3. Remunerar a instituição bancária pelos serviços efetivamente prestados, mediante 
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a apresentação de relatórios determinados neste termo; 

5.7.4. Deixar à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes 

possam efetuar seus pagamentos. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim; 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o Município. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade do Município. 

6.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

 6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato.  

6.15. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.16. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A CREDENCIADA, pela prestação dos serviços, fará jus aos seguintes valores unitários, 

correspondente ao valor médio levantado mediante pesquisa mercadológica: 

h) R$ 3,91(três reais e noventa e um centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em guichê; 

i) R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em correspondente bancário; 

j) R$ 2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido no Pagamento em internet/PIX; 

k) R$ 2,62 (dois reais e sessenta e dois centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido em Pagamento em autoatendimento. 

l) R$ 3,11 (três reais e onze centavos) por documento com código de barras padrão FEBRABAN 

recebido no Pagamento em rede lotérica. 

m) R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em débito automático. 

n) R$ 2,81 (dois reais e oitenta e um centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento banco postal. 
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7.2. A Instituição Financeira poderá optar por quais modalidades de cobrança irá integrar 

seu termo de credenciamento, devendo indicar as modalidades através de declaração, que 

deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação. 

7.3. O pagamento pelos serviços prestados poderá ser feito: 

7.3.1. Diariamente através de depósito do valor arrecadado pela instituição financeira, debitado 

a tarifa referente ao número de contas recebidas. 

7.3.2. O pagamento será efetuado aos bancos credenciados pela prestação dos serviços referente 

as tarifas relacionadas supra citadas, pelas guias geradas pelo Município e arrecadadas pela 

instituição financeira. O banco realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse da 

arrecadação total, que será no primeiro dia útil subsequente ao recebimento da arrecadação 

(D+1), por meio de conta corrente para Prefeitura, com relatórios de descrições dos tipos de 

serviços prestados com suas respectivas tarifas aplicadas. 

 

7.3.3. Cabe ressaltar que cada desconto de tarifa deverá seguir relatório de descrições conforme 

citado acima. 

 

7.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.4.1. não produzir os resultados acordados, 

7.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

7.5.4. O fiscal do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.6.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.8.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação e Pagamento 

7.12. A liquidação e pagamento da Contratada pelos serviços efetivamente prestados, se dará 

através de autorização de débito em conta corrente de titularidade do Município mantida na 

instituição financeira, ou quando da não existência de conta corrente na instituição credenciada, 

descontado do repasse das guias arrecadadas em conta corrente fornecida pelo município, na 

mesma data do repasse do produto.  

7.13. Cada documento digital informativo conterá a arrecadação diária detalhada de todos os 

pagamentos de uma mesma data de crédito, não se admitindo num mesmo documento 

informações sobre mais de uma data de crédito.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.14. O montante dos pagamentos dos documentos de arrecadação deverá ser creditado na conta 

corrente do município no primeiro dia útil que se seguir aos pagamentos, já deduzidos da tarifa 

incidente sobre o respectivo serviço de recebimento.  

7.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.16.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou em outro sistema informatizado 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que 

implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF ou em outro sistema informatizado, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF ou em outro sistema informatizado utilizado pelo Município.   

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado através da realização de CREDENCIAMENTO na modalidade 

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, hipótese de contratação paralela e não excludente, 

nos termos da Lei 14.133/2021, do Decreto Federal n° 11.878 de 09 de Janeiro de 2024, Artigo 

3°, Inciso I, e do Decreto Municipal n° 053/2025 de 26 de Maio de 2025, que Regulamenta o 

Credenciamento, Procedimento Auxiliar das Licitações e Contratações no âmbito da 

Administração Direta e Indireta do Município de Bandeira do Sul – MG e dá outras 

providências. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

8.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13. Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.16.  

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.18. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.19. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.21. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total anual estimado da presente contratação é de R$ 766.875,00 (setecentos e 

sessenta e seis mil e oitocentos e setenta e cinco reais), conforme pesquisa de preços 

realizada em contratos similares de outras municipalidades anexa a este termo de referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul: Ficha: 013 – Dotação: 0201.04.122.0002.2.003 

33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$ 20.486,69; Ficha: 050 – Dotação: 

0204.04.123.0002.2.010 33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$ 18.589,65; Serviço de 

Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP: Ficha: 008 – Dotação: 0360.04.122.0015.2.070 

33.90.39.00 – Fonte: 1501.0000 – Saldo: R$ 225.567,16 

 

___________________________________________________ 

PRISCILLA DIAS MUNIZ MENDES 

Chefe do Departamento Municipal de Administração  

 Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul 
 

 

___________________________________________________ 

ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DE CARVALHO 

Diretor Geral do SAELP 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A instituição financeira   , inscrita no CNPJ sob nº  , 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).  , 

para fins de participação no Credenciamento n° 001/2025, Processo Licitatório n° 

026/2025, da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, DECLARA, sob as penas da lei, 

que: 

 
DECLARO, estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpro plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 
DECLARO, que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 anos, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

Ressalva:   ______ emprego menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

DECLARO, não possuir em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal. 

 

DECLARO, cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARO, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

DECLARO que, caso credenciada, apresentará, no ato de assinatura do Termo de 

Credenciamento, o Comprovante de Registro ou Inscrição junto ao Banco Central do Brasil. 

 

 

Local e data 

 

.............................................. 

(assinatura do responsável) 

 

 

 

 

 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 026/2025 – CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

 

01 – Nome da Instituição:  

02 - CNPJ/MF n°: 03 - Inscrição Estadual n°: 

04 - Endereço: 

05 - Bairro: 06 - Cidade/UF 07 – CEP: 

08 – Fone: 09 – N° inscrição na junta 

comercial: 

10  - email: 

11 – Nome para contato: 

12 - Condições de pagamento: conforme Edital 

13 – Objeto:  Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços de 

recolhimento de tributos municipais e demais receitas públicas municipais e tarifas do 

Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através de Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM), pela leitura de código de barras padrão Febraban e/ou 

leitura de QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente por meio magnético 

(transmissão eletrônica) dos valores arrecadados. 

14 – Dos valores unitário/ total   

Item  Descrição  

 

Unidade  Preço unitário 

Maximo  

Valor unitário 

proposto 

1 Pagamento em Guichê Unidade R$ 3,91  

2 
Pagamento em correspondente 

bancário  
Unidade R$ 2,76  

3 Pagamento em internet/PIX Unidade R$ 2,48  

4 Pagamento em autoatendimento Unidade R$ 2,62  

5 Pagamento em rede lotérica  Unidade R$ 3,11  

6 Pagamento em débito automático  Unidade R$ 2,76  

7 Pagamento em banco postal  Unidade R$ 2,81  

15 –  OBS: A instituição financeira não está obrigada a cotar todos os itens, poderá apresentar 
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proposta para o item que desejar prestar serviços.  

 

16 - Validade da proposta: (...) dias 

Obs: Validade Mínima de 60 (sessenta) dias, 

a partir da apresentação (data limite para 

entrega dos envelopes). 

 

17 – Forma de prestação de serviços: conforme 

Edital e anexos. 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

credenciamento nº 001/2025, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 

havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele façam parte, e que 

estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assim 

como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 

responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto no 

formulário proposta, como em seus anexos. 

(Localidade/UF), (...) de (...) de 2025. 

 

Assinatura do Representante Legal da Instituição 

Carimbo padronizado do CNPJ 

 
A empresa ______________,      

1) Declara que é de seu conhecimento, submete-se a todas as cláusulas e condições 

relativas às licitações.      

2) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto.  

3) Prazo de execução: imediato. 

4) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos.      

      

 

 

Local e data 

Assinatura do representante 
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ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 TERMO DE CREDENCIAMENTO, QUE ENTRE SI, 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO 

SUL/MG E A EMPRESA ............................................. . 

 

Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito, em que são partícipes, a 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, nº 305, inscrita no CNPJ nº 18.175.794/0001-90, 

representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor José dos Santos, doravante 

denominada CREDENCIANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXX, estabelecida no 

município, à  , n°   , Bairro, com o CNPJ n° ,   neste   ato   representada   por   seu(sua)   

representante   legal   Sr(a) XXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa, doravante 

denominada CREDENCIADA, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 14.133/21, Decreto Federal n° 

11.878 de 09 de Janeiro de 2024, e  Decreto Municipal n° 053/2025 de 26 de Maio de 2025 e 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente 

TERMO DE CREDENCIAMENTO, decorrente do Credenciamento n° 001/2025, Processo 

Licitatório nº 026/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é o Credenciamento de instituições financeiras para 

prestação de serviços de recolhimento de tributos municipais e demais receitas públicas 

municipais e tarifas do Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através 

de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), pela leitura de código de barras 

padrão Febraban e/ou leitura de QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente 

por meio magnético (transmissão eletrônica) dos valores arrecadados, conforme 

descrição detalhada constante no Termo de Referência do Edital, que compõe o Processo 

Licitatório nº 026/2025, que passa a fazer parte integrante deste instrumento. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Quantitativo 

Estimado 

Prefeitura 

Municipal 

Quantitativo 

Estimado 

SAELP 

Valor unitário 

a ser pago no 

Credenciamento  
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1 Pagamento em 

guichê  

Guia/Unidade 4.500 33.000 R$ 3,91 

2 Pagamento em 

correspondente 

bancário 

Guia/Unidade  4.500 33.000 R$ 2,76 

3 Pagamento em 

internet/PIX 

Guia/Unidade  4.500 33.000 R$ 2,48 

4 Pagamento em 

autoatendimento 

Guia/Unidade  4.500 33.000 R$ 2,62 

5 Pagamento em 

rede lotérica 

Guia/Unidade 4.500 33.000 R$ 3,11 

6 Pagamento em 

débito 

automático 

Guia/Unidade 4.500 33.000 R$ 2,76 

7 Pagamento 

banco postal 

Guia/Unidade  4.500 33.000 R$ 2,81 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

  1.3.1 O Termo de Referência; 

  1.3.2 O Edital da Licitação; 

  1.3.3 A Proposta do contratado; 

  1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2 O credenciado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação do termo de credenciamento deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.4 O termo de credenciamento não poderá ser prorrogado quando o credenciado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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2.5. A Credenciada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem 2.1, desde que o 

faça mediante documento escrito em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do termo de 

credenciamento ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A instituição financeira realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse da 

arrecadação para a Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul e para o Serviço de Água, Esgoto e 

Limpeza Pública - SAELP, com relatório de descrição dos tipos de serviços prestados com suas 
respectivas tarifas aplicadas. 

 

3.2. A instituição financeira credenciada deverá emitir relatórios diários com a descrição de qual 
forma de pagamento foi escolhida e as tarifas utilizadas. 

 

3.3. A instituição financeira credenciada prestará serviços de recebimento de contas, tributos e tarifas 

do município de Bandeira do Sul/MG e do Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública - SAELP de 

acordo com as estipulações do presente termo de referência. A prestação dos serviços de 

arrecadação, através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, e repasse de tributos e 

demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, 

em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e 

postos de serviços, existentes ou a serem criados. 

 

3.4. São obrigações da instituição bancária: 

3.4.1. Receber tributos e demais receitas municipais e tarifas do Serviço de Água, Esgoto e 

Limpeza Pública – SAELP, somente através dos documentos de arrecadação municipal (DAM), 

que estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem 

emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, quais sejam: 

• Guichê de atendimento; 

• Correspondente bancário; 

• Internet (home, office e mobile banking), pessoa física e jurídica; 

• Autoatendimento; 

• Lotérico; 

• Débito automático; 

• Banco Postal. 

3.4.2. Os contribuintes deverão conseguir realizar o pagamento dos Documentos de Arrecadação 

Municipal (DAM) utilizando código de barras padrão FEBRABAN e/ou QR Code via PIX, com 

ampla acessibilidade e disponibilidade dos serviços, inclusive fora do horário bancário tradicional, 

nos canais eletrônicos. 

3.4.3. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive 

as que vierem a ser inauguradas; 

3.4.4. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a ocorrência de 

avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da instituição 

bancária, que resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado 

à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos 

serviços; 

3.4.5. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela 

leitura do código de barras padrão FEBRABAN; 

3.4.6. A instituição bancária não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do 

contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações; 
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3.4.7. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de 01 (um) 

dia útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das 

penalidades previstas no contrato; 

3.4.8. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos 

instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos 

serviços de arrecadação, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito; 

3.4.9. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação 

dos procedimentos de arrecadação, ficando a instituição bancária obrigada a resolver eventual 

irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias; 

3.4.10. A instituição bancária repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir: 

3.4.10.1. No 1° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados em todas as 

formas de pagamento descritas no termo de referência; 

3.4.10.2. Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição até 

01 dia útil a contar da data do mesmo, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos sempre que 

solicitado pela contratante. 

 

3.5. É vedado à instituição bancária: 

3.5.1. utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou 

documentos vinculados à prestação de serviços para o Município. 

3.5.2. cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município. 

 

3.6. Não será considerada como repassada a arrecadação: 

3.6.1. enquanto o arquivo das transações remetido pela instituição bancária não for recebido pelo 

Município; 

3.6.2. quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no 

extrato, e enquanto perdurar a irregularidade; 

3.6.3. Receber guias após a data de vencimento. 

 

3.7. São obrigações do Município: 

3.7.1. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações 

relativas à arrecadação dos tributos municipais; 

3.7.2. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as 

condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;  

3.7.3. Remunerar a instituição bancária pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação de relatórios determinados neste termo; 

3.7.4. Deixar à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar 

seus pagamentos. 

 

3.8. O termo de credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 3.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

3.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

3.12 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

3.13 A execução do termo de credenciamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.14 O fiscal técnico do credenciamento acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o Município. 

3.14.1 O fiscal técnico do credenciamento anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º. 

3.14.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do credenciamento 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.14.3 O fiscal técnico do credenciamento informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

3.14.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do termo de credenciamento nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do termo de credenciamento comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

3.14.5 O fiscal técnico do termo de credenciamento comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do termo de credenciamento sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do credenciamento, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do credenciamento e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.16. O fiscal administrativo do termo de credenciamento verificará a manutenção das condições de 

habilitação da credenciada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário competência. 

3.16.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do termo de credenciamento contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade do Município. 

3.17.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.17.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

3.17.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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3.18 O fiscal técnico do termo de credenciamento comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

3.19 O gestor do termo de credenciamento deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

3.19.1 O credenciado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do credenciamento.  

3.19.2 O credenciado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do credenciamento. 

3.19.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. A Credenciada receberá pelos serviços prestados os seguintes valores: 

 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Valor unitário 

a ser pago no 

Credenciamento  

1 Pagamento em 

guichê  

Guia/Unidade R$ 3,91 

2 Pagamento em 

correspondente 

bancário 

Guia/Unidade  R$ 2,76 

3 Pagamento em 

internet/PIX 

Guia/Unidade  R$ 2,48 

4 Pagamento em 

autoatendimento 

Guia/Unidade  R$ 2,62 

5 Pagamento em 

rede lotérica 

Guia/Unidade R$ 3,11 

6 Pagamento em 

débito 

automático 

Guia/Unidade R$ 2,76 

7 Pagamento 

banco postal 

Guia/Unidade  R$ 2,81 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A CREDENCIADA, pela prestação dos serviços, fará jus aos seguintes valores unitários, 

correspondente ao valor médio levantado mediante pesquisa mercadológica: 

a) R$ 3,91(três reais e noventa e um centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido no Pagamento em guichê; 

b) R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido no Pagamento em correspondente bancário; 

c) R$ 2,48 ( d o i s  r e a i s  e  q u a r e n t a  e  o i t o  c e n t a v o s ) por 

documento com código de barras padrão FEBRABAN recebido no Pagamento em 

internet/PIX; 

d) R$ 2,62 (dois reais e sessenta e dois centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido em Pagamento em autoatendimento. 

e) R$ 3,11 (três reais e onze centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em rede lotérica. 

f) R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em débito automático. 

g) R$ 2,81 (dois reais e oitenta e um centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento banco postal. 

 

6.2. A Instituição Financeira poderá optar por quais modalidades de cobrança irá integrar 

seu termo de credenciamento, devendo indicar as modalidades através de declaração, que 

deverá ser apresentada juntamente com os documentos de habilitação. 

6.3. O pagamento pelos serviços prestados poderá ser feito: 

6.3.1. Diariamente através de depósito do valor arrecadado pela instituição financeira, debitado a 

tarifa referente ao número de contas recebidas. 

6.3.2. O pagamento será efetuado aos bancos credenciados pela prestação dos serviços referente as 

tarifas relacionadas supra citadas, pelas guias geradas pelo Município e arrecadadas pela instituição 

financeira. O banco realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse da arrecadação total, 

que será no primeiro dia útil subsequente ao recebimento da arrecadação (D+1), por meio de conta 

corrente para Prefeitura, com relatórios de descrições dos tipos de serviços prestados com suas 

respectivas tarifas aplicadas. 

 

6.3.3. Cabe ressaltar que cada desconto de tarifa deverá seguir relatório de descrições conforme 

citado acima. 

 

6.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.4.1. não produzir os resultados acordados, 

6.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

6.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Credenciada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Município, do Índice Oficial adotado pela 

Administração, ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1. O reajuste de que trata o subitem anterior somente não será realizado caso a 

Credenciada, expressamente, abdique da sua aplicação. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Município 

pagará à Credenciada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será formalizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

8.1 São obrigações do Credenciante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciante, de acordo 

com o termo de credenciamento e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Credenciante, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do termo de credenciamento e o cumprimento das 

obrigações pelo Credenciado; 
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8.1.5 Efetuar o pagamento ao Credenciado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Credenciamento e no Termo de 

Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Credenciado as sanções previstas na lei e neste Termo de credenciamento;  

8.1.7 Cientificar a assessoria jurídica da Administração para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Credenciado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Termo de Credenciamento, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo credenciado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Credenciado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de credenciamento, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Credenciado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

9.1 O Credenciado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Credenciamento e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 9.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 9.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução do termo de credenciamento pelo credenciante, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 9.1.4 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF ou outro determinado no Edital, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 9.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao credenciante e não poderá onerar o objeto do termo de credenciamento; 

 9.1.6 Comunicar ao Fiscal do termo de credenciamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

 9.1.7 Paralisar, por determinação do credenciante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 9.1.8 Manter durante toda a vigência do termo de credenciamento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 9.1.9 Cumprir, durante todo o período de execução do termo de credenciamento, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

 9.1.10 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 9.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

termo de credenciamento;  

 9.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto do credenciamnto, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


            PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL 
       ESTADO DE MINAS GERAIS 

   
 

RUA DR. AFONSO DIAS DE ARAÚJO, 305 - CENTRO - CEP 37.740-000 – BANDEIRA DO SUL - MG 

FONE: 35 3742-1300   -    FAX: 3742 1712     -    Site: www.bandeiradosul.mg.gov.br 

 

 9.1.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o credenciado que: 

a) der causa à inexecução parcial do termo de credenciamento; 

b) der causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do termo de credenciamento; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto credenciado sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do termo 

de credenciamento; 

f) praticar ato fraudulento na execução do termo de credenciamento; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do termo de 

credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste termo de credenciamento, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste termo de credenciamento, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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1.1 O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do termo de credenciamento por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 30% do valor do termo de credenciamento. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 20% do valor do termo de credenciamento.  

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% do 

valor do termo de credenciamento. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% do 

valor do termo de credenciamento. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% do 

valor do termo de credenciamento, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste termo de credenciamento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

  11.3.1 Todas as sanções previstas neste termo de credenciamento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Credenciante ao Credenciado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao termo de credenciamento, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Credenciado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Termo de Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Credenciado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 O Credenciante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE 

CREDENCIAMENTO   

12.1 O termo de credenciamento será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

  12.1.1 O termo de credenciamento poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 

ônus para o Credenciante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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  12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do termo de 

credenciamento, desde que haja a notificação do credenciado pelo credenciante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

  12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do termo de credenciamento de que trata 

este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção ocorrerá 

após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2 O termo de credenciamento poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do termo de credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4 O termo de credenciamento poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes recursos 

específicos:  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul: 

Ficha: 013 – Dotação: 0201.04.122.0002.2.003 33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$ 

20.486,69; Ficha: 050 – Dotação: 0204.04.123.0002.2.010 33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – 

Saldo: R$ 18.589,65 

Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP: 

Ficha: 008 – Dotação: 0360.04.122.0015.2.070 33.90.39.00 – Fonte: 1501.0000 – Saldo: R$ 

225.567,16 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo credenciante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

1.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações no termo de credenciamento reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O credenciado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do credenciamento. 

15.3 As alterações no termo de credenciamento deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do termo de credenciamento podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao credenciante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campestre, Estado de Minas Gerais, com exclusão de 

qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, para um só efeito, na 

presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Bandeira do Sul/MG, xx de junho de 2025. 

 

 

____________________________________ 

José dos Santos 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

___________________________________ 

Razão Social Credenciada 

Representante Legal 

 

 

 

Testemunha 1: ________________________________   

 

Testemunha 2: ________________________________  
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ANEXO IV 

PROCESSO Nº: 026/2025 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL/MG 

CONTRATADO: XXXXXXXX 

OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços de 

recolhimento de tributos municipais e demais receitas públicas municipais e tarifas do 

Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através de Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM), pela leitura de código de barras padrão Febraban e/ou 

leitura de QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente por meio magnético 

(transmissão eletrônica) dos valores arrecadados. 

VALOR: R$ XXXXXX 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito, em que são partícipes, a 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, nº 305, inscrita no CNPJ nº 18.175.794/0001-90, 

representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor José dos Santos, doravante 

denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXX, estabelecida no 

município, à  , n°   , Bairro, com o CNPJ n° ,   neste   ato   representada   por   seu(sua)   

representante   legal   Sr(a) XXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 14.133/21, Decreto Federal n° 

11.878 de 09 de Janeiro de 2024, e  Decreto Municipal n° 053/2025 de 26 de Maio de 2025 e 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, decorrente do Credenciamento n° 001/2025, Processo Licitatório nº 026/2025, 

mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é o Credenciamento de instituições financeiras para 

prestação de serviços de recolhimento de tributos municipais e demais receitas públicas 

municipais e tarifas do Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP, através 

de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), pela leitura de código de barras 
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padrão Febraban e/ou leitura de QrCode/PIX, com prestação de contas exclusivamente 

por meio magnético (transmissão eletrônica) dos valores arrecadados, conforme 

descrição detalhada constante no Termo de Referência do Edital, que compõe o Processo 

Licitatório nº 026/2025, que passa a fazer parte integrante deste instrumento. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Quantitativo 

Estimado 

Prefeitura 

Municipal 

Quantitativo 

Estimado 

SAELP 

Valor unitário 

a ser pago no 

Credenciamento 

1 Pagamento em 

guichê  

Guia/Unidade 4.500 33.000 R$ 3,91 

2 Pagamento em 

correspondente 

bancário 

Guia/Unidade  4.500 33.000 R$ 2,76 

3 Pagamento em 

internet/PIX 

Guia/Unidade  4.500 33.000 R$ 2,48 

4 Pagamento em 

autoatendimento 

Guia/Unidade  4.500 33.000 R$ 2,62 

5 Pagamento em 

rede lotérica 

Guia/Unidade 4.500 33.000 R$ 3,11 

6 Pagamento em 

débito 

automático 

Guia/Unidade 4.500 33.000 R$ 2,76 

7 Pagamento 

banco postal 

Guia/Unidade  4.500 33.000 R$ 2,81 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

  1.3.1 O Termo de Referência; 

  1.3.2 O Edital da Licitação; 

  1.3.3 A Proposta do contratado; 

  1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.5. A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem 2.1, desde que o faça 

mediante documento escrito em até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada 

uma das prorrogações do prazo de vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

3.1. A instituição financeira realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse da 

arrecadação para a Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul e para o Serviço de Água, Esgoto e 

Limpeza Pública - SAELP, com relatório de descrição dos tipos de serviços prestados com suas 

respectivas tarifas aplicadas. 

 

3.2. A instituição financeira contratada deverá emitir relatórios diários com a descrição de qual 

forma de pagamento foi escolhida e as tarifas utilizadas. 

 

3.3. A instituição financeira contratada prestará serviços de recebimento de contas, tributos e tarifas 

do município de Bandeira do Sul/MG e do Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública - SAELP de 

acordo com as estipulações do presente termo de referência. A prestação dos serviços de 

arrecadação, através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, e repasse de tributos e 

demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, 

em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO, por suas subsidiárias, agências bancárias e 

postos de serviços, existentes ou a serem criados. 

 

3.4. São obrigações da instituição bancária: 

3.4.1. Receber tributos e demais receitas municipais e tarifas do Serviço de Água, Esgoto e 

Limpeza Pública – SAELP, somente através dos documentos de arrecadação municipal (DAM), 

que estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem 

emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, quais sejam: 

• Guichê de atendimento; 

• Correspondente bancário; 

• Internet (home, office e mobile banking), pessoa física e jurídica; 

• Autoatendimento; 

• Lotérico; 

• Débito automático; 

• Banco Postal. 

3.4.2. Os contribuintes deverão conseguir realizar o pagamento dos Documentos de Arrecadação 

Municipal (DAM) utilizando código de barras padrão FEBRABAN e/ou QR Code via PIX, com 

ampla acessibilidade e disponibilidade dos serviços, inclusive fora do horário bancário tradicional, 

nos canais eletrônicos. 

3.4.3. Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras representações, inclusive 

as que vierem a ser inauguradas; 

3.4.4. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a ocorrência de 

avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento da instituição 

bancária, que resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado 

à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos 

serviços; 
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3.4.5. A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela 

leitura do código de barras padrão FEBRABAN; 

3.4.6. A instituição bancária não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do 

contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações; 

3.4.7. Em caso de incorreção de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de 01 (um) 

dia útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo das 

penalidades previstas no contrato; 

3.4.8. Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos 

instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos 

serviços de arrecadação, o que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito; 

3.4.9. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação 

dos procedimentos de arrecadação, ficando a instituição bancária obrigada a resolver eventual 

irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias; 

3.4.10. A instituição bancária repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a seguir: 

3.4.10.1. No 1° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados  em todas as 

formas de pagamento descritas no termo de referência; 

3.4.10.2. Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição até 

01 dia útil a contar da data do mesmo, bem como reenvio em até 03 (três) dias corridos sempre que 

solicitado pela contratante. 

 

3.5. É vedado à instituição bancária: 

3.5.1. utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou 

documentos vinculados à prestação de serviços para o Município. 

3.5.2. cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município. 

 

3.6. Não será considerada como repassada a arrecadação: 

3.6.1. enquanto o arquivo das transações remetido pela instituição bancária não for recebido pelo 

Município; 

3.6.2. quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no 

extrato, e enquanto perdurar a irregularidade; 

3.6.3. Receber guias após a data de vencimento. 

 

3.7. São obrigações do Município: 

3.7.1. expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações 

relativas à arrecadação dos tributos municipais; 

3.7.2. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, conforme as 

condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;  

3.7.3. Remunerar a instituição bancária pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação de relatórios determinados neste termo; 

3.7.4. Deixar à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar 

seus pagamentos. 

 

3.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 3.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
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3.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

3.12 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

3.13 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.14 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o 

Município. 

3.14.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme prevista na Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º. 

3.14.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.14.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

3.14.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.14.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

3.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário competência. 

3.16.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade do Município. 

3.17.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.17.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

3.17.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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3.18 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

3.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

3.19.1 O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato.  

3.19.2 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

3.19.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. A Contratada receberá pelos serviços prestados os seguintes valores: 

 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Valor unitário 

a ser pago no 

Contrato  

1 Pagamento em 

guichê  

Guia/Unidade R$ 3,91 

2 Pagamento em 

correspondente 

bancário 

Guia/Unidade  R$ 2,76 

3 Pagamento em 

internet/PIX 

Guia/Unidade  R$ 2,48 

4 Pagamento em 

autoatendimento 

Guia/Unidade  R$ 2,62 

5 Pagamento em 

rede lotérica 

Guia/Unidade R$ 3,11 

6 Pagamento em 

débito 

automático 

Guia/Unidade R$ 2,76 

7 Pagamento 

banco postal 

Guia/Unidade  R$ 2,81 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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6.1. A CONTRATADA, pela prestação dos serviços, fará jus aos seguintes valores unitários, 

correspondente ao valor médio levantado mediante pesquisa mercadológica: 

h) R$ 3,91(três reais e noventa e um centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido no Pagamento em guichê; 

i) R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido no Pagamento em correspondente bancário; 

j) R$ 2,48 ( d o i s  r e a i s  e  q u a r e n t a  e  o i t o  c e n t a v o s ) por 

documento com código de barras padrão FEBRABAN recebido no Pagamento em 

internet/PIX; 

k) R$ 2,62 (dois reais e sessenta e dois centavos) por documento com código de barras 

padrão FEBRABAN recebido em Pagamento em autoatendimento. 

l) R$ 3,11 (três reais e onze centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em rede lotérica. 

m) R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento em débito automático. 

n) R$ 2,81 (dois reais e oitenta e um centavos) por documento com código de barras padrão 

FEBRABAN recebido no Pagamento banco postal. 

 

6.2. A Instituição Financeira poderá optar por quais modalidades de cobrança irá integrar 

seu contrato, devendo indicar as modalidades através de declaração, que deverá ser apresentada 

juntamente com os documentos de habilitação. 

6.3. O pagamento pelos serviços prestados poderá ser feito: 

6.3.1. Diariamente através de depósito do valor arrecadado pela instituição financeira, debitado a 

tarifa referente ao número de contas recebidas. 

6.3.2. O pagamento será efetuado aos bancos contratados pela prestação dos serviços referente as 

tarifas relacionadas supra citadas, pelas guias geradas pelo Município e arrecadadas pela instituição 

financeira. O banco realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse da arrecadação total, 

que será no primeiro dia útil subsequente ao recebimento da arrecadação (D+1), por meio de conta 

corrente para Prefeitura, com relatórios de descrições dos tipos de serviços prestados com suas 

respectivas tarifas aplicadas. 

 

6.3.3. Cabe ressaltar que cada desconto de tarifa deverá seguir relatório de descrições conforme 

citado acima. 

 

6.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.4.1. não produzir os resultados acordados, 

6.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

6.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
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7.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Município, do Índice Oficial adotado pela 

Administração, ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1. O reajuste de que trata o subitem anterior somente não será realizado caso a Contratada, 

expressamente, abdique da sua aplicação. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Município 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será formalizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratante, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratante, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar a assessoria jurídica da Administração para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 9.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 9.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 9.1.4 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF ou outro determinado no Edital, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 9.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 9.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 9.1.7 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 9.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 9.1.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 9.1.10 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 9.1.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 9.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto do credenciamnto, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 9.1.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo 

justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

v. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

1.1 O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 30% do valor do contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 20% do valor do contrato.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% do 

valor do contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10% do 

valor do contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% do 

valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

  11.3.1 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contrato, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) as peculiaridades do caso concreto; 

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO   

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

  12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

  12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

  12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.1.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes recursos 

específicos:  

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul: 

Ficha: 013 – Dotação: 0201.04.122.0002.2.003 33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$ 

20.486,69; Ficha: 050 – Dotação: 0204.04.123.0002.2.010 33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – 

Saldo: R$ 18.589,65 

Serviço de Água, Esgoto e Limpeza Pública – SAELP: 

Ficha: 008 – Dotação: 0360.04.122.0015.2.070 33.90.39.00 – Fonte: 1501.0000 – Saldo: R$ 

225.567,16 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações no contrato reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações no contrato deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campestre, Estado de Minas Gerais, com exclusão de 

qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, para um só efeito, na 

presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Bandeira do Sul/MG, xx de junho de 2025. 

 

____________________________________ 

José dos Santos 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

___________________________________ 

Razão Social Contratada 

Representante Legal 

 

 

Testemunha 1: ________________________________   

 

Testemunha 2: ________________________________  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94

